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Decreto no 1, de 24 de Julho ~e 1SIU 

----------~-------------------------------------~--------------------·----------·--------~ Ano I. Número lol Macapá 2a-feira, 19 de Abril de 1965 

DECRETOS 

O Governador do TPrritório 
Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe conferem 
os itens VII e IX, do artigo 
4°, cto Decreto-lei nr. 5.839, de 
21 de setembro de 1.943, e 

ATOS DO PODER 
Roberto Rocha Souza 

Governador Substituto 

EXEVUTIVO 
Artigo . 2° - A alienação 

dos imóveis residenciais de 
q lle trata êste Decreto será 

Alceu Ptwlo Ramos realizada apenas ent1·e servi· 
Resp. Exp. da Secretaria dores do Território do Ama-

Geral pá, não proprietários de lmó-
- eonsiderando que fun- O G('Jvcrnador do Território veis na localidade da situação 

tubro de 1.951 e 30 de agôsto 
de 1.954; do Decreto-Lei Fe
dern l nr. 9.750, de 5 de de
zembro de 1.004. 

Palácio do Govêrno, 
Macapá, 13 de ahril 
1.965. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

em 
de 

F d • 1 .1 A á us"ndo do bem alienado, versando a cionários intP.rpuseram recur- e e1 a uo map • -• 0 • · Ab e q !"da 
das a t r i b u i ç õ e e; que c ncorrenCJa so r ua 1 . -

1 
Alceu Paulo Ramos 

~~s fm~~~~=ss;~ d~ua~iefoar~~ lhe conferem os itens VII e ~ des preferenciais dos candt- 1 Resp. p. Exp. da Secretaria 
concort·entes vencedores ou- IX, do artigo 4°, do Decreto- ' da tos. Geral 
tl'os servidores, os quais im- lei no 5.839, de 21 de setem- Artigo 3° - As quelidades 
petrantes alegam ser locatá- bro ele 1.94a, e sm·ão apuradas conrorme ta-
rios dos imóveis alienados . G bela, pt·evista em regulamento 
desde a época em que se .---: Constderanr,d o que 0 . 0: que visará ao ampal'O dos 
processou a concorrência· I ver no do Am~pa esta an!m~ que possuem maior n ,·,mero 

• do do próposlto de contrrbuJll de . filhos ou dependentes, 
- Considerando <'ntretan- para que 0 ~ervidor Pt!bli~o maior tempo de set•v iço, le

to, que não ficou' suficiente- Yenha adqu!nr casa propna; vando-se outrossim em con-

O Governador do Territó
rio Fcdeml elo Amapá, usEm
do das a tribuições que lhe 
conferem os !tens VII e IX, 
do artigo 4°, do do Decreto
Lei nr. 5.839, de 21 de setem
bro de 19<13, c tendo em vista 
o que conil ta do Processo nr. 
7781/ li4-SGT, mente esclarecida a condição _ Cünsiderando q u e 08 sideração o nivel salarial do 

de locatário dêsses reclaman- imóveiR residenciais de alve- cundidato, o tempo em que 
tes que levassem a adm!nis- narin madeira de lei adobe residir em imóveis elo Govêr- RESOLVE: 
tração, num critério de justi- ou u~ coostru ç~ão mi~ta, cons- 1 no ~ o ~ue presto~ serviços 
ça a dar-lhes ganho de causa; troidos nesta capital pelo) no Intei·ror, elo Terntórlo. Demitir, na forma do item 

Território são de·pr·opt·ledade A r 4o A r -: 7 · X , du artigo 207, da Lei nr. 
- Considerando que o atual da União, e o Govêrno Fede- } 'g? . - , a tena?a.o 11.711, de 28 de outubro de 

G~vêrn~ deseja process~r _a : ral, pela Lei número 4.046, de seu~ fG~t~ P~!0 Pl eço atu~II~ 19~2. Leumar Celestino Alves 
nhenaçao de seus imove1s 21 de dezem beo de 1961, au- za~?,A ct . mó el, s~~d~ R lm Fertosa, ocupante do cargo 
entre servidores, dentro das i torizou alienação desses imó- ~~\apn~~t~ ~tec:aq~~~~~~/a~~ de Marinheiro, nível 7, do 
norruas vigentes sem favo ri- 1 v eis por intermédio do Go- _. . 1 

a v 9 u '
1 · . Quadro ele Funcionários do 

til:lmo ou interferências par- ! vêrno dês te Território: ~<J xr.moó de A~ e at~d ctncbo I Govêrno dêRte Território, lo-
ta m de onde pattlr. J ulas a~ 8 0 mes venct ?· so Lado nos Serviços lncl ustriais, 

DECRETA: 
DECRETA: peona ~e multa ~e mora,. ele / com exercício no SUSNAV:\, 

10 ' !! sobr~ o valo_r. da p. es -1 por desrespeito ~s proibições 
taçao dev~da,_ SU]tll t !'l- _ porem consign<1.das nos itens II e IV, 
a tram;:'içao _ns cond1ço~s ;s- do artigo 195, da Lei nr.l711/ 
tabeleCJdas no. parágrafo J e "·) acima referida a contar 
parágrafo 2°, Itens I, 1!, lll e d~· 14 de abril de '1965. 

Artigo 1 • - Fica estabele-

IV e ainda o parágrafo 3°, 

.1\rt!go 1o _ Ficam anula- . ci~a a concorrênc!s em :um
das as alienações constantes . Pll_rne0nto ao que e.:.tabele.ve a 
do Decrrto sjn de 31 de de- I Le1 n 4.0-16, de 21 de de:tem
zembw de U:Jli:1, e con~edidas i bro t~e. 1961, promov~ndo a 
aos fuacionát los Benedito I alle_naçã~ ?e toll?s os 1.mó~els 
P~J.lheta, im0vel siluudo 11 1 rew lencm1s ab.arxo . dr_scnml
Avenida Mendonça Furtado, ' na~ os com ~auwterr stJcas ~e 
nr. 44; Manoel Francisco da : limites, ~ouhnantes e que sao 
Silva Filho, Avenida Procopio I os segutntes : 

todo~ do artigo 142 f\o Decre- Palácio do Govérno, em 
to r e dera! o r. 9.760, de 5 de Maca pá, 14 de ubril de 1.965 

Roberto Roc!Ja Souza 
Artigo 5" - O concorrente Governador Subs tituto 

H.ola, nr. 106; Eno Pel'l·eira I _ Avenida General Gurjão. 
Picanço, Avenida Presidente 11o 89 medi ,i.Jo 34.00 M 2 
Vargas, nr. 23; Osvald o Alves 
Barbosa, Avenida, General 
Gurjilo, nr. 38; e José Epifâ
nio de Souza, A veoida Proco
pio Hola, nr. 130. 

dezembro de 1.9-16. I 
deverá apresentar em sua 
prl•PO):'ta · os seguintes doeu- Alceu Paulo Ramos 
mentos : Resp. pjExp. da Secretaria 

Artigo 2° - Estes imóveis 
serão postos à alienação na 
proxim~ concorl'ência. 

Parágrafo único - Os ser- ~ 
vidores Benedito Palheta, Ma
noel Francisco da Silva Fi
lho, Eno Pereira Picanço, Os
v&ldo Alves Barbosa, José 
Epifünio de Souza, Lourival 
Gomes Costa e Alba. Caval
cante da Silva, floam inscritos 
automáticamente a nova con-
con êJcia, devendo apresen- 1 
tar habilitação instruída de 
acÔl'do com as normas da 
citada concorrência. 

Palácio do G ovêrno em 
Macapá, lll de ab1·Ü de 
1.965. 

- Avenidll. P~esidente_ Vas- a) - prova de ser servidor 
gas, no 2.1 me d 1 n do territorial da Uniüo do Quadro 
85.12 M 2. · \de Servidores do Território 

- Avenida Procopio Rcla, Feucral do Amapá; 
U

0 106 medindo ôl.29 rvr 2. b) - - certidão de tempo de 
Avenida Mende>nça Fur- sen·iço públi e;o prestado u o 
tado, no 41 ruedtudo Terri•ório do Amapá, l'orne-
02.16 :vi 2. ciclo pelo órgão do pessoal 

- Avenida Mendonça Ful'
tado, n° 44 medindo 
85.12 M 2. 

- Avenida ~fendonça Fur
tado, 11° 49 medindo 
124.81 M 2. 

- Avenida Procopio Rola, 
n" 200 medindo 61.29 l\L 2. 

- A Yenirla Raimundo AI va
rez Costa, Dl'. 236. medindo 

70.32 l\1 2. 

- A veuida. F A B, nr. 8, me
dindo 85.12 M 2. 

do SAG: 

c) - proYa de estado civil 
e do número de dependentes, 
roraecida pelo órg&o do pes
soal do SAG: 

d) -- pro va de uilo possuir 
por si, cô.l juge ou descen
dentes imóveis residenciais 
na lot;alidado em que eutiver 
o imóvel alienável. 

Artigo 5c - A Comissão 
de Alienação fará cumprir o 
que estabelece as disposições 
das Leis nrs. 1.455-A e 2.307 
respootivamento d~: 11 de ou · 

Geral 

O Governador do 'l'erritó
rio Federl.ll do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VII e IX, 
do arti go 4°, do Decreto-lei 
m·. 5.839, de 21 de :.etemb1·o 
de 1.943, e tendo em vista o 
que aonRta do Processo nú
mero 1047/65-SGT. 

RESOLVE: 

Remover, ex-oHício, nos 
têrmos do itom I, do artigo 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, Maria de 
Nazaré Santos, ocupante do 
carg·o da classe de Auxiliar 
Rural, nível 3, do Quadro de 
Funcionários Públicos do Vo
vêrno dêste Território, lota
da na Divisão de Produção 
pa1·a a Divisão de Saúdo. 

Palácio do Guvêrno, em 
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As Repartições Públicas I 
Territoriais deverão remeter 
o expediente destinado à pu- j 
blícaçâo neste DIÁRIO OFI- 1 
CIAL, diàriamente, até às I 
13,80 horas, exceto aos sába
dos quando deverão fazê-lo 
até às 11,30 horas. 

As reclamações pertinen
tes à matéria retribuida, nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
das 9 às 13,30 horas, no má
ximo até 72 h o r as após a 
salda dos órgllos oficiais. 

Os originais d('verão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di
reito, raauras e emendas. 

Excet1,1adas as para o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder
se-âo tornar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

Macapá, 14 de abril de 1965. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Alceu Paulo Ramos 
Resp. Exp. da Secr. Geral 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que !lie con
ferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr.' 
5.839, de 21 de setembro de 

· 1.948, e tendo em vista o que 
consta do Processo número 
1222(65-SGT, 

RESOLVE: 

DIARIO OFICIAL Abril, 1965 

EXPEDIENTE 
Imprensa Ofieian 

DIRETOR-GERAL 
AGOSTINHO NOGUEIRA DE SOUZA 

DIÁRIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - 'f. F. AMAPA' 

ASSINATURAS 
Repartições e Parttculares: 

Semestre 
Ano . 

1 As RepartiÇões Púb'licas 

I 
cingir-s.,e-ão às assinaturas 
anuais renovada13 até 23 de 

l 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qua.lquec época, 
pelos órgãos compet1;1ntes. 

I 
A fim de possibilitar a 

remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos

. quanto à sua aplicação, soli-
l citamos usem os inte1•essados 
I preferencialmente cheque ou 
· vale postal. 

Os suplementos às edi
ções dos órgãos oficiaii:! só 
se fornecerão aos assinantes 
que as solir.itat·ern no ato da 
assintl.tura. 

O funciolló.rio público fe-

l 
dera!, pura fazer jús ao des-

1 
conto indicado, deverá provar 

--------- -------- - esta condição no ato da as~ 
Para facilitar aos assinan-1 A Hm de evitar solução l sinatum. 

Número avulso 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

2.000 
4.000 

20 

tes a verificação do prazo de de continuidade no recebi· O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, de vem . piar atrasado dos órgãos 
na parte superior do cnderê- os assinantes providenciar a i oficiai!; será, na venda avul
ço vão impressos o número reEJpectiva renovação com . sa, acrescido de Cr$ 5,00, se 
do talão de registro, o mês e r ntecedência mínima, de trin-

1

1 c! o mesmo ano, e de Cr$ 
o ano em que findará. ta l30) dias. 10,00, por anv decorrido. 

------------- --
são de Educação, com exe r
cício no Gi.násio de Macapá. 

Palácio do Govêrno, em 
M t1. c a p á, H de abril de 
1.965. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Alceu Paulo Ramos 
Resp. Exp. da Secretaria 

· Geral 

PORTARIAS 

Nr. 221/65-GAB 

Agregado ao Quadro de Fun-~ e) - 60 pontos ao servidor· 
cionários dêste Territói'io, classil'icado entre o nível 7 e 
Símbolo 5-C, de Diretor cta 12; e 
Divisão ele Segurança e Guar-
da, para responder pelo ex- fl - 80 pontos ao sevvidor 
pediente daquela Divisão, du- classiHcadu entre o nível! e O. 
r~nte o ~mp,edimento de se~ g) _ 0 servidor que residir· 
tttular •. Rene de. Azevedo L1 , em imóvel objeto da aliena
mo~?-ch!, a contar de 9 dfl l ção, não exercerá nenhum 

J abnl de 1965. I direito de opção sendo conta
I Palácio do Govêrno, em Ma-l do 50 J?ODt?~ por cada triênio. 
capá, 13 de abril de 1.965. 1 como mqUJl!no do Governo. 

Roberto Rocha Sonzà . h) - compreende-se como 
Gove:·nador Substituto inquilino o fun.cio~ário em 

CUJO nome este)a 1oscrito o 

Nr. 223/65-GAB. O Governador do Território 
Fedt>ral do Amapá, usando 

Exonerar, Wilson dos San- das atribuições que lhe con
tos Caluf, das funções de ferem os itens VII e IX, do 
Escrevente Juramentado da artigo 4°, do Decreto-l ei nr. 
Comarca de Oiapoque, em 5.839, de 21 de setembro de 
virtude do Titular da mesma 1943, e tendo em vista o que 
ter reassumido suas funções. consta do Ofício no 31/65-

p á . G I SG~ 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e lX, 
do artigo 4o, do Decreto-lei 
nr. 5.839, de 21 setembro de 
1.943, 

imóvel nos Servicos Indus
triaill para efeito dé pagamen
to de aluguel. 

III - O prêço da aquisiçãv 
de imóvel será pego até o 
máximo de 240 prestações, 
uilo podendo as prestações, 
em nenhu ma hipó!eS 0 , ser in
furior a Cr$ 10.000 mensais. a! CIO do ovêrno, em 

Macapá, 14 de abril de 1.965. RESOLVE : RESOLVE: IV -- A prova de que é in
quilino serú fornecida através Roberto Rocha Souza 

Governador Substituto 

Alceu Paulo Ramos 
Resp. Exp. da Secretaria 

Geral 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições quo lhe con
ferem os Itens VII e IX, do 
artigo 4"., do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, e tendo em vista o que 
consta do OHclo número 
32/65·SGE, 

RESOLVE: 

Remover, _ ex-offício, nos 
têrmos do item I, do artigo 
56, da Lei nr. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, os servido
res : Alberto de Almeida Be
zerra e Raimundo Uvra.mento 
Ferreira, ocupantes do cargo 
da classe de Escrevente-Da
tilógrafo, nível 7, do Quadro 
de Funcionários Público& do 
Govêrno dêsta Território, lo
tados no Serviço de Geogra
\h e Estatística. para a Dlvi-

Fazer reverter no Serviço 
de Geografia e Estatística, o 
servidor Luiz Gonzaga Perei
ra de Souza, ocupante do car
go da classe «A», da série de 
classes de Oficial de Admi
nistração, nivel 12, do Quadro 
de Funcionários Públicos do 
Govêrno dêste 'l'erritório, 
pôsto a dispo.~; l çiio da Cam
panha Nacional de ~ferenda 
Escolar. 

Palácio do Govérno 
Macapá, l a de abril 
1.965. 

em 
dt> 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substitu to 

Nr. 222(65-GAB. 

O Govema.dor do Territó
rio Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
oonferem os itens VII e IX, do 
artigo 4°., do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.943, 

I -- Baixar o seguinte re- de certidão pelos Serviços 
gulamento oom o fim de ori- Iodustt·iuis do Terl'itório, a ds 
entar o tral)aibo rlu Comissão que o conconoEte (J funcioná
de Alienação de Imóveis re- rio público, cetlidüo forneci·· 
sidenciais da União, nêste da pelo órgâo do pe~ s oa.l do 
Território ao cumprimento do J Serviço de Administração Ge
q ne estabelel.!o o Decreto de ral; e as demais pelos cartó-
t3.4.6f., I rios competentes. 

II - o critério seguido pe- V - Realizulla e julguda a 
lo Govêrno e que será acto- concorrência o Govêrno elo 
tad~ pe_Ia Comis~ão de Alie- Amapá no prazo de 15 ditJ.a 
naçao e o da contHg~m1 de obrio·a. ee a humoiogli.-las 
ponto~. seudo consHlerado o . 
vencedor 0 que obtiver. maior através de Decreto e Iavratu-
número de pontos que serão ra em livro próprio dos têl'
con~ados, obedecendo os se· mos ou contratos do imóvel 
gulntes valores: altenado, conforme determina 

a) - 10 pontos para ca•la a Lei m. 1.45G-A, de 11 de ou-
filho ou dependente: tubro de 1.951, em seu a rtigo 

b) - 10 - pontos para ca- 2° e 6°. Os casos omissos se-
da ano de se1•viço; rão resolvidos pel~ Comissão 

c) - 20 pontos em favor 
do serv!dor classificado entre 
o nível l7 à 22; 

de Alienação. 

Pal~.cio do Govêrno, em .Ma· 
capá, 13 de abril de 1.965. 

RESOLVE : 
Designar. l ladih 

d) - 40 pontos ao servidor 
c.lassHicado entre o nível lil e 

Charone, 16; 
Roberto Ror.ha Souza 

Governador Substituto 
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Nr. 198/65-GAB. r nlvel 19, do Quadro de Fun-
. .., , . . ciunários Públicos do Govêr-
0 üovernador do 'I emtor!o no dêste Território, lotada 

Federal. d.o _Amapá, usando na Divisão de Educação, seis 
das utrlb!llÇOes que lhe con.- (6) meses de licença especial, 
ferem os :tens VIl e IX, do artl- contados nos períodos de 1 o 

go 4o, do Decreto-lei de abrll a 30 de junho de 
nr. 5.839, de 21 de setembro 1965 e 1o de março a 30 de 

Território lotada na Divisilo ferem os itens VII e IX, do 
de Saúde 'em virtude da re- artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
ferida se~vidora ter proferi- 5.839, de 21 de sete.mbro de 
dos palavras ofensivas a uma 1.943, e tendo em v1sta o que 
sua: companheiva de seL'viço.l consta do Processo número 

1177 /55-SGT., 
Palácio do Govêrno, em 

Macapá, 14 ele abril de 1.065. RESOLVE : 
d~ 1.943, I maio de 1965, de acôrdo com 

RESOLVE· ) o artigo 116, da Lel n° 1.711, 
•· · de 2tl de outubro de 1952, 

Roberto Rocha Souza I Aplicar a Benedito do Car-
Governador Substituto mo Silva, ocupante do cargo 

Desicrnar João Cândido em virtude da referida eer- Nr. 226/65-GAB. 
Soares0 FÜho, ocupante do vidora h~ver ?O~pletado .um 
cargo da classe «B» da série decênio ae efetivo exerciCio O Governador do Território 
de classes de Oficia'! de Ad- compreendido no período de Federal do Amapá, usando 
ministração, nivel 14, do Qua- 1° de fevereiro de 1955 a 1° das atribu.ições que lhe con-
dro de Funcionários Públicos de' fevereiro de 19G5. . ferem os 1tens V li e IX, do 
do Govêrno dês te Território,/ . • artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
lotado no Serviço de Admi- Palácio do Govern?, em 15.839, ele 21 de set~mbro de 
nistração Geral, atualmente Macapá, 12 de abtii de 1943, e tendo em vista .o que 
exercendo a função gr 1tifi- 1.965. consta do Prvcesso numero 
cada. E(mbolo ;j.F, de Chefe Roberto Rocha Souza 654/65-~GT, 
da Seção das Municipalida- Governador Substituto RESOLVE: 
eles, do Quadro acima referi-
do, para viajar até a cidade 
de Belém, Estado do Pará, a 
fim de tratar de assuntos do 
interêsse da Administração 
amapaense. 

Palácio do Govêrno, 
Macapá, 30 de março 
1.965. 

em 
do 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

N° 224/65-GAB. 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
ferem os. itens VII e IX, do 
artigo 4°, do Decrtto-lei nr. 
5.839, de 21 de s etembro de 
1.943, e tendo em vista o que 
consta do Processo ntímero 
1265/65-SGT, 

.RESOLVE: 

de Trabalhador, nível 1, do 
Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêrno dêste Ter
r itório, lotado nos Serviços 
Industriais, a. pena de su'>pen
são por dez (10) dias, a ser 
cumprida no período de 9 a 
18 de abril de 1.965, de acôr
do com o artigo 205, da Lei 
nr. 1.711, de 28 de outubro de 
1.952, em virtude do r eferido 
servidor haver derespeitado 
o !!eu superior hierárquico, 
infl·ingindo dêsse modo os 
ítens 1 V e VI, do artigo 194, 
da Lei m. 1.711/52, acima 
mencionada. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá , 14 de abril de 1.965. 

Roberto Rocha Souza 
GovArnador Substituto 

Nr. 229/65-GAB. Nr. 219/65-GAB. 
. . . . Aplicar aos servidores Jc.-

' O Governador do Territóno 1 sé Pereil'a Belo, ocupante do 
Federal. d.o Amapá, usando cargo de Moldador ele Refra
rlas atnbu~ções ~ue lhe con- táric, nível 6, e Luiz Aranha 
fer~m oso Itens \li e do. IX, Sobrinho, Servente, nível 5, 
artigo 4 , do Decreto-lei nr ambos do Quadro de Funcio-
5.83 . do 21 de setembro de nários Púbilcos do Govêrno 

Conceder a Arthur Auto do 
Nascimento Junior, ocupante 
do cargo da classe de Escrc
ven~e-Uatilógrafo, nível 7, do 
Quadro de Funcionários Pú
blicos do Govêrno dtiste Ter
I'itório, lotado nos Serviços 
Industriais, dois (2) anos de 
licença para tratar de inte
rêsses partlculares, contados 
no período de 6 de abril de 
1965 a 6 de abril de 1967. de 
acôrdo com o artigo 110, da 
Lei n° 1.711, de 28 de outu
bro de 1952. 

O Governador do 1'erritó
rio Federal do Amapá., usan
do das atribuições que lhe 

em conferem os itens VII e IX, 
de do a rtigo 4°, do Decreto-lei 

nr . . 5.839, de 21 de setembro 

Palácio do Govêrno, 
Macapé, 14 de abril 
1.965. 

1.943, ' df)s te Território, lotados nos 
de 1.943, e tendo em vista o 

Roberto Rocha Souza que consta do Processo nú-
Governador Substituto mero 1223/65-SGT, TIESOLVE: Serviços Industriais, dez (10) 

dias de suspensão, contados 
Autorizar Aureo Ney de no período de 29 de março a 

Almeida Farias, ocupante do 7 de abJ•il de 1965, de aeôrdo 
cargo da classe de Escreven- com o attigo 205; da Lei m·. 
te-Datilógrafo, nível 7, do 1.711, de 28 de outubro de 
Quadro de Funcionários Pú- 1952, em virtude de haverem 
blicos do Govêrno dêste Ter- faltado com urbanidade no 
ritório, lotado nos Serviços trato com ~>e us superiol'f~ Et 
Industriais, para, na qualida- hierárquicos, derespeitandl>, 
de de bolsista do Govêrno dêsse modo, o ítem IV, do 
Amapaen·w, frequ~;~P.tal' a l a. r artigo 194, da Lei nr. 1.711 /52, 
Série da Ft.culdade de l\1edi- acima mencionada. 

Nr. 227/65-GAB. J RESOLVE: 

cina, da Universidade do Pa
rá, em Belém, durau~e o pe
r íodo de 1°. de março a 3l 
de dezembro de 1965, sem 
perda de vencimentos e ele
mui~ vantagens inerentes ao 
cargo. 

Palácio do Govêrno, em Ma-
capá, 12 de abril de 
1.965. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Nr. 220/65-GAB. 

O Governador do Território 
F e d e r a I do A m a pá, 
usBndo das atribuições que 
lhe conferem os itens VII e 
lX, do artigo 4°, do Decreto
Lei nr. 5.839, de 21 de setem
bro de Hl43, e tendo em Yi:3-
ta o que consta do Processo 
núme ro 938/65-SG'l', 

O Governador do 'l'erritó- ' Dispensar, a pedido, Wal
rio Fed~ra~ ~o Amapá, usando demar Firmino c!.e Lima ocu-
das atr1bmçoes que lhe con- ' 
ferem os itens VII e IX, do paute do cargo da classe «A», 
artigo 4°, do Decreto-lei no da série de classes de Escri-
5.839, de 2! de setembro de turário, nivel 8, do Quadro de 
1.943, e tend o em vista 0 que Funcionários Públicos do Go
consta do Processo número 
1.260/65-SGT., vêrno dês te Territór io, lotado 

RESOLVE: 
Palácio do Govêrno, 

J!acapá, 14 de abril 
1.965. 

Robe1'to Rocha Souza 
Governador Substituto 

Nr. 226/65-GAB. 

ed~ 1 Aplicar a Braz de Souza 
Pereira, ocupante do cargo I de Trabalhador, nível 1, do 

·Quadro de Funcionários Pú 
blicos do Govêrno dêste Ter
ritório, lotado nos Serviços 
Iudust1·iais, cinco (5) dias de 

O Governador do Território 
Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fer em os itens VII e IX, do ar
tigo 4°, do Decreto-lei nr. 
5.839, de 21 de setembro de 
1.9·13, e tendo em vista o que 
consta do Proces!'lo número 
1237 /65-SGT I 

RESOLVE : 

suspensão, contados no perío
do de 29 de março a 2 de 
abril de 1965, de acôrdo com 
o artigo 205, da Lei nr. 1.711, 
de 28 de outubro de 1952, em 
vi rtude do referid o servidor 
haver faltado injustificada
mente ao serviço, causando 
dêss 3 modo sério t!'anstorno 
a bôa marcha do serviço, 
infringindo os disposHivos 
dos ítens I e II, do artigo 
194, da Lei nr. 1.711/52, aci
ma mencionada. 

Repreender, na forma pre- Palácio do Govêrno, em Ma-
vista no item I, do 1\rtigo capá, 14 de abril de 1.965. 
201. combinado com o artigo 
204, ambos da Lei nr. 1.711, 

na Divisão de Educação, das 
funções de Diretor da Biblio
teca e Arquivo Público, em 
virtude do rt>.ferido órgão tel' 
sido anexado ao Instituto de 
Educação do Amapá. 

Palácio do Govêrno, em 
Macapã, 14 de abril de 1965. 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Plantão oe farmácias 
» 19 S- D. Povo 

)) 20 T - Serrano (F1lial) 

)} 2 1 Q - Zagury (Matriz) 

)} 22 Q - Serrano Matriz 

• 23 S- D. do Povo 

HESOTJVE : I de 2~ de outubro de 1952, 
Pampooia Quaresma dos San-

Conaeder a Maria Zulma tos, ocupante do cargo da 

Roberto Rocha Souza 
Governador Substituto 

Nr. 228/65-GAB. rrêço no fxem~J~r 
Cr$ 20 

Alves Carneiro, ocupante do classe de Servente, nível 5, J O Governador do Território 
cargo da e lasse de Professô- do Quadro de Funcionários Federal elo Amapá, usand o 
ra de Praticas Educativas, Ptíblicos do Govêrno dêste daR atribuições que lhe con -
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Prefeitura Municipal de Macapâ 
Dupartamento de Finanças 

Serviço de Receita 
Secção de Rendas 'J'ributárias 

Impôsto Predial 
Ano de 1.965 

A Secção de Rendas Tributárias comunica aos senhores 
contribuintes do Impôsto Predial, abaixo relacionados, quo 
para efeito de conheciml}nto, torna público os lançamentos 
do corrente exerc:cio - 1.965. 

NOME DO CONTRIBUINTE 

Raimundo dos Santos Gomes 
Raimundo dos Santos Gomes 
Sebastião Mirando. 
Manoel Alves Gonçalves Guedes 
Raimundo Almeida Coutinho 
:Manoel de Almeida 
Sulamico Vilhena Ribeiro 
Paul Louis Lerouge 
Paul Louis Lerouge 
1iauro Ferrelta Secundo 
Vic~nte Tavares de Souz~ 
Otávio de Jesus Monteiro 
João Salustriano Cabral 
L!ndolfo Araújo 
WHiam 
Júlio Leopoldíno Pontes. 
José Maria Brito 
Jean Batisi Noil 
Raimundo Pereira Duarte 
Jonas Noel· 
Laudelino de Sá Cavalcant~· 

Raimnnda Lobato Jardim · 
Luiz Pereira Góes 
Raimundo Souza de Araújo
,losé da Costa Góes · 
Mar<>:ial Pena Castelo 
~ftaria PrivoU 
Pedro Vasconcelos Scabra: 
'\Valdemiro Pereira Góes 
Waldemiro Pereira Góes 
.José Rodrigues da Cruz 
Luiz Azarras Paixão 
José Maria G.a Silva 
Manoel Soares da Silva 
José de Ollveirli Martins 
Olivar Pacheco 
Raimundo ~onato de Almeida 
Rosalvo de Mélo Bitencom:1 
Raimundo Ferreira Maciel 
Manoel Nunes 
sebastiana Cardo!Ólo Marte! 
Manoel Almeida Maciel 
Sebastião Nogueir!l 
Maria Marcelina 
Oton Nunes Pinheiro 
Joventino George T. Dumanc!~ 
Wilson \Vil de Araújo 
Saldone Guedes Maia 
Pedro Onorato Mota 
Manoel Duar.te 

VALOR DO 
IMP- CR$ 

1.720 
2.907 
2.933 
2.200 
2.256 
5.440 
1.928 
l.2lo 
UGo 
l.2o2 
1.!60 
2.86·1 
2.808 
1.337 
4.717 
5.051 

3.oo7 
2.436 

32.5oB 
2.506 
4.13 l 
1.838 
1.913 
L6S3 
5.012 
2.539 
2.2o8 
3.694 
5.951 
1.160 
l.5o4 
3.828 
2.136 
Ll6o 

2.5R7 
1.379 
5.513 
2.254 
2.307 
2.208 
1.948 
2.443 
2.631 

2.oo5 
2.539 
2.iHo 
3.622 
1.755 

Milton Pantoja de Freitas 
Maria de Mélo Ferreira 
Pedro Rodrigues de Lima 
Raimundo Bahia 
Maria dos Santos de Almeida 
Jacy Rodrigues da Silva 
Raimundo Dias da Rocha 
Olindina .Borges Aguiar 
Luiz Vitorint> de Brito 
Raimundo Nobre da Costa 
Otávio Rodrigues Pereira 

· Oton Nunes Pinheiro 
Luiz Lucas Noil 
Odimir Campos Sussuaraoa 
Roque Batista 
Joana Vite 
Jorge de Souza Cruz 
Marcellno Silva 
Manoel Pereira da Costa 
Rosa da Costa Brandão 
Manoel do Nascimento Souza 

l 
Raimundo Isaias do Araújo 
Raimundo Rodrigues Vidal 
Joaquim da Costa J14ascarenha 

· Raimundo Pereira Machado 
I Maria Borges Gonçalves 

.Toão Gomes 
Raimundo Nunes Trindade 
João Almeida Amana.jás 
Raimundo Duarte dos Santos 
Melita Uchôa de Oliveira 
Nazaré Pinheiro Coutinho 
Sandoval dos Santos 
Leonilde.s Joseph 
Raimundo Duarte Paz 
Raimundo Rabêlo 
Maria Per~>im Reis 
José Santos de Almeida. 
Lázaro da Conceição Pantojr. 
Pedro PeiMs 
R11i ru uudo Mourão dos Reis 
Manoel Silva Miranda 
Paulo José da Silva 
Lourenço 
Raul Brs.z de Brito 
\;~lashington Alves Pereira 
Jacira Queiroz dos Santos 
Julieht Queiroz dos Santos · 
Terezinha de Oliveira Cordovil 
Manoel da Silva Bvaz Brito 
Luiz Nascimento 
João da Vera Cruz Pereira 
Manoel Pedro de Andrade 
Manoel Paixão AzariaS da Costa 
José Vitorino de Medeiros 
Simão Villlena Gomes 
José Siqueira 
JurandiJJ 
Raimundo Pacheco de Andrade 
Plácido Bezerra de Araújo 
'l'abita da Costa 
José Saraiva P!canço 
Luiz Gonzaga Rodrigne~ 

Abtil,1965 

1.160 
1.228 
1.412 

5.325 
1.981 
l.l6o 

2.o28 
3.968 
2.351 
2.672 
1.753 

4.505 
1.628 

2.oo5 
4.823 
2.296 
3.340 
2.480 

U6o 
:l.231 
2.339 
1.904 
2.760 
2.340 
3.018 
2.672 
1.6~0 

3.898 
1.880 
1.880 
].695 
5.231 
2.322 
2.631 
2.005 
3.758 
3.675 
1.160 
2.~54 

2.506 
2.121 

3.3.;0 
2622 
1.180 

1.285 
4.263 

2.335 
2.882 
2.254 
2.881 
1.828 

7.3o8 
4.323 
L65o 
2.861 
2}75 
6.!)oo 
2.20 11 
!.27t> 
1.'184 
1.88o 

Osvaldo Amoras Rodrigues 
José Gonçalves Leal 
Moacir de Almeida 

2.oo7 
L88o 
1.339 

3.006 
3.668 
1.705 
2.756 
3.257 
2.847 
4.253 
4.384 

Macapá, 08 do abril de 1.965 

Amoras Chá Ulon 
Lázaro da Conceição Panlofa 
.Manoa!~Martin!( de Abreu Jt,oior· 
Lourival Oliveira Fernandes 
Manoe.1:Palxão 1 Azarias da Costa 
Rita SantaDa Lima 

VIS'l'O 

Altait• Cavalcante de Lemos 
Diretor do D. F. 

Raimundo Oliveira Alencar 
0hcre do S.H. 


	

